 Indicação nº    679      , de 2003.

Recebemos do Sr. Ailton Ferreira, Presidente da Câmara Municipal e do Senhor Hamilton César Bortotti, vereador municipal de Fartura, o Ofício n.º 103/2003, através do qual solicitam que intervenhamos, junto às autoridades do Governo Estadual, para que sejam tomadas as providências no sentido de repassar benefícios financeiros ao Centro Educacional Infantil Nossa Senhora de Fátima, naquele município.

Ponderam os ilustres edis que o prédio da  mencionada instituição necessita de reformas urgentes, conforme foi determinado em inspeção da Vigilância Sanitária.

Convém ressaltar no referido Centro Educacional são atendidas aproximadamente 200 (duzentas) crianças, advindas de conjunto habitacionais da cidade de Fartura, sendo imprescindível a manutenção deste atendimento, de grande alcance social. 

Isto posto, formulamos a seguinte

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar providências, através das autoridades competentes, no sentido de destinar recursos financeiros ao Centro Educacional Nossa Senhora de Fátima, no município de Fartura.
Sala das Sessões, em

Luiz Gonzaga Vieira

                Deputado Estadual
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